
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

DECRETO N'.30.93I. DE O1 DE FEVEREIRO DE2022.

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JLIN'DIAI,
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS
ESPECIALMENTE AS QUE LHE S,4O CONFERIDAS PELA LEI N" 9697, DE 13 DE

DEZEMBRO D82021,ART,4., $ 2".

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA
EXCESSO DE ARRECADAÇAO, PARA ATENDER
COMPLETO PARA A UNIDADE DE GESTÃO DE

DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR
DESPESA COM AQUISIÇÃ,O DE
SEGURANÇA MTINICIPAUGUARDA

EMENDA PARLAMENTAR INDIVIDUAL 2O2I-005,21710, CONVÊNIO 616. PROCESSO SEI 1268/2021
REF, SOLICITAÇÄO 208 - LINIDADE DE GESTÃO DE SEGURANÇAMUNICIPAL

PEDIDO REQUISIÇÄO 773,966 REMANEJAMENTO

DECRETA:

ART. l" - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, UM CRÉDITO
SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 89.400,00 (OTTENTA E NOVE MIL QUATROCENTOS REAIS)
DorAÇÃo(öES):

s)
AL

1 9.0 1.06. 1 8 I .O I 89,297 7 MANUTENCÃO DO SISTEMA DE VIDEOMONITORAMENTO
4.4.90.52.00 EOUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

6813 GSSP/AOUIS. DE EOUIPAMENTO DE TECNOLOGIADAINFORM

R$ 89.4m,00

TOTAL....R$ 89.40ù,00

ART, 2" - A COBERTURA Do CRÉDITO DE eUE TRATA o ART. 1" FAR-SE-Á coM o:S)
SEGUTNTE(S) RECURSO(S):

I - RECURSO INDICADO NO ART. 43, gl", INCISO II DA LEI FEDERAL N. 4320164 ...

ART. 3" - ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO.
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Do MUNICipro on ¡uNnr¡,Í

N u2022

MÀCHADO

MUNICIPAL

SCHI

GESTOR DA E FINANÇAS

PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE Â,o oa cASA cIVIL DA PREFEITUR.{ Do
MUNrcrpIo DE JUNDIAI, Ao(s) uM DrA(s) oo tr¿Ês FEVEREIRO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E

DOIS.

GUSTAVO L, C, MARYSSAELDE CAMPOS

GESTOR DAUNIDADE DA CASA CIVIL

ANTONIO

DE
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